
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Skr-v2, 
ESTADO DO PARANÁ 

YMNY"M!M 

DECRETO N° 170/2010 

Aprova o lóteamento urbano depor-ninado "JARDIM bos 
VIVEIROS", localizado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea "i", da Lei 
Orgânica Municipal, e art. 48 da Lei Compler,nentar Municipal n° 127/04, de 22 de 
dezembro de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovádà-õ loteamento urbano, destinado a residência 
popular, denominado "JARDIM :pps VIVEIROS", .constituído pelos imóveis 
denominados lotes de terras rf.s 03,, 04, 14, 5A.e 13A da quadra n°. 05 do Parque 
Industrial, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 
18.995,50m2,conforme matricula n°. 17.539 do CRI 2° Ofício da Comarca de 
Umuarama Pr. 

I — 05 (cinco) quadras, xlivididas,em 60 (sessenta) lotes com área total 
de 13.528,89m2  (treze Mil -quinhentos e vinte oito Ivirgula oitenta e nove metros 
quadrados); 

II — Rua A, Rua Projetada Be Rua Projetada C, com área total de 
5.060,17m2  (cinco mil e sessenta vírgula dezessete metros quadrados); 

III- M.0 (Município de Umuarama) com 381,38m2  (trezentos e oitenta e 
um virgula trinta e oito metros quadrados); 

quadrados). 
IV — Praça com 25,06m2  (vinte cinco virgula zero seis metros 
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Art. 2°. Nós termos do 'art.  .52, da Lei Complementar Municipal n° 
127/2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação 
deste Decreto, pára, Alie 	município, providencie, p , registro do ,Iptearnento ora 
aprovado, junto ao CRI' Oficio Clá'Comarcáde-Únítjarahiá. 	— 

3°, Este Decreto entra em vigor rir ita de sua publicação. 
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